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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0902.01-2024-PE 

Torna--se público que a Prftitwa Municipal de IBICUITENTGA CE por meio do Setor de 
Licitações e Contratos, sediada na R. Edval Maio da Silva, n° 16, Centro, Ibicuitinga-CE, CEP: 62.955-
000, iriscrita no CNP.I sob o n° 12.461.646/0001-55 e no CGF sob o n°069202974 tealizari licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, ELETROCARDIOGRAMA E BIÓPSIA, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUffINGA-CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. 	A licitação  sera  dividida em prupos/Lotesj, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de 
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. 0 Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante recursos 
de criptografia e de autenticação que assegurem condições de segurança em todas as etapas do certame. 

2.2. 	Para informações adicionais correspondentes a esta licitação e demais comunicação com os 
fornecedores  sera  realizada por meio do endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.com.be. 

2.3. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
Assume Como fumes e v-eiddleiras suas propostas e seus laitees, üïehísiVe os AtoS 	Icailós l ietaiiieiite ott 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
2.4. 	t. de responsabilidade do cadastrado conferir a exaticiao dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou 6. alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

2.6. Para os LOTES indicados no Termo de Referencia, a Participação é Exclusiva a 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

a) NÃO SERÃO UTILIZADOS LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTA 
RESERVADA E EXCLUSIVO, EM RAZÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE 
FRACIONAMENTO DOS ITENS LICITADOS, NOS TERMOS DO INCISO  
ART.  48 DA LEI COMPLEMENTAR 147,14. 
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2.6.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada is microempresas e is 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadiz.mento como empresa de pequeno porte. 

2.7. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
coc-ipeiwies  ec....“:Tprvitivas  merTie-,Nn?Id.9,5  nit)  artigr.) 16 (11 I ei In° 14 111,  de 11171,  parraei agrietiltnr fsumlisir n 

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
sohre ser‘iços ^tr. f"rric•cimento elo.  bens a ele 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
prnietn eyeelitiv9,  nu  ernrtres?! c)? 9..1191 1-.N eiiteir eict rirt.Nietet sejie diriggffritt., g,erertte.,  eg:taitre.larieir,  9einnicta nu 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação OiL atue na fiscali7ação ou na gestão do contrato,  on  que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa lisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

'? .R.R.  at/elite pidlljen 	nrg'40 	enfidade Iiiejtmte; 

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição; 

2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações  que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 10 do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021 

2.9. 	0 impedimento de que trata o item 2.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em substituição 
ontra pessoa, fisic•A ou jrnicii,-a,  corn  ^ intuito de burlar a efetividade da sanção a eia aplicada,inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

/.10. A critério da Adr,;,,istraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
onntratnin,  de ever-iv:in da licitaçAn  (N11 de gectAn dflc•nntratel, decie  Eve  cnh cnpervicin evelnciva de 

agentes públicos do órgdo ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. 0 disposto nos itens 2.8.2.2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inelna entrin em-argndc nntratadn a elahnrac;Anikt prnietn hAcien 	rrnietn execntivn,  no c enntratnnec 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de Cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional  corn  recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o 
roi de pessoas sancionais poi essas entidades ou  quo  seja declamada iniantea nos ierinos da Lei  IC  
14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o prego 
ou o percentual de desconto, conforme o  criteria  de julgamento adotado neste Edital, ate a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão publica 

3.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.12.1 deste Edital. 

3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. 	está ciente e concorda r•c•in as condições contidas no edital e seus anexos, hem corno de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trahalhictac accegnradnc na Cnnctitiliçan Federal,  nag 	trahalhictac,  no' runrtnac infralegaic,  nag  

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de c,onduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no  instrument()  
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor  
(le  1  h annc calErn mennr nartir de 11. arinc 	ennelierin de anrencli-r Incw. tpminc 	artion 7 0  YYX111 da - 	 •-• E- 	--E 
Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  c IV do 	e imo inciso  III  do  alt.  5" da Constituição Fetleini; 

Lndecço: Rua Edvd Mow do Stivo, I 6, 1.)1(.:uitingo - C E  Cl  62.933-000 
,vww.ibicuitingo.ce.gov,b1 	e-mail: gabinete0)ibicuitinga.ce.gov.b! 

'Di: 	 646/0001-55 1  CGF:  06 920 29T4 
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.5. 	0 licitante organi71.do, em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido cai  seas arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3" do  art.  4', da Lei n." 14.133, de 
2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nu 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante As sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública 

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
hahilitaeAn neln lieitante n exile clecvrrerA cnrnente artitc ne nrneedimerunc cie ahertura d ceccin nithlira e da 

I 	1 	 I" 	 I-  " 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibili7ados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados par a  apt  esetitayao de propostas, após a rase de envio de  latices.  

-,11  í 	 f 	'  J. 	. 	 itedisioribiliLada a rticiotiali 	io 	puueta  putt:mu:At u.u•  t  kJ  JÇU V  (Ow  
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
As seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

"1 1) 	t•carenwitumil ria riace•nntr. infamy:v.1w 	 i/A raccietrnrin  'mob-%  frurrao4•444nr iiç cietomo niiii.linrintnrin 

o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos  &gabs  de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletriinien dnrante n nrneeccn lieitatirrin e v. recnnncahi1i7ar neln Amic deenrrente da nerda de nemieinc - 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa compiOnietei 0 sigilo ou a seginança, paia imediato bloqueio de iiCeSSO. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes eampos: 

4.1.1. 	Valor Global do Lote; 
A  1 	Marca; 
4.1.3. 	Fabricante; 
A 1 A 	Tleceriean cin nhietn enntendn  ac  infeirmariiec cintilarec  4 ecpeei-Gear;n 	Termn  de 3- 	 3 
Referência; 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
1-rnhn1hiQtac  trihmarinc enniereinie e nnaicmier nyttrncane ineidarn direta 	indiretampnte na evPC•ivran  fin  

-7 

objeto. 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
iesponsabilidade do licitalite, não  the  assistindo o diiieitO de pleitai qualquet alki-at;iio, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada  sera  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fnnte C1C 

 p
ereentimic ectaheleeicinc 	legiclaçan vigente 

4.7. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
Pm  enrifnrmidade  entri n nine 	n Terrnn 	Refensneia,  accinniridn n prnpnnente n enmpromiccn de 

executar -objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
aprecentac:4-n 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Endeftv:  Ruo  Edvoi Maid do Silva, ló,, ibicuitingo - CE CEP: 62.953-000 
www.ibicuitingo.ce.gov.br 	e-mail: gabinetibicuitinga.ce.gov.br  

C.NPJ: 12.461.646/0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço ja decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8 

S. 	DA ABERTURA DA SMÃO, 'CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1.  Sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
nartieinaran tia facp  tip  lanepc 

5.4. 	0 sistema disponibilizari campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. 0 lance deverá ser ofertado VALOR GLOBAL POR UWE. 
5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessao e as regras estabelecidas no Editai. 
5.8. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enhe os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,01% (zero vireula um  nor  cento. 
5.10. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.11. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances  no pregão eletranico o  Inc&  de disputa  "Otero  t 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

17 1 	A etarta  fie lonepalt spcary• pittalien ipra tigrasn inieial 1e ninin7e minntt)s ApAc eccP pra7n, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcon 	ci o  period°  de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sea  automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
5.12.2. 	Encerradõ õ prazõ previstes no Subitem anteribr, o sistema abriri cfporiunidade Para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
aqueia possam ofertar  urn  lance final e fechado em ate cinco minutos, o  (pal  será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
5.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual  set*  sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Apos o ténnino dos prazos estabelecidos  nos subitens antetiores, o sistema ordenara e divulgará os 
ltun.zb bc6tanity a uiticin 	 U  Vakri 
5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugx. 

Hdei eço:  Ruo  Lcivcn tv"Kitto do 	 .1qc, 	 62.9!...)J-000 
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5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minntnc,  a cecc5n 	 ger4 giispenca e reinieiada cnmente apoSc deenrridac vinte e vatre hnrac dsi 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
tuna vez encerrada á .644 de lances, será efetivada à verificação autôniitiCa, junto à Receita Federal, dó 
porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porre participantes, procedendo  it  comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

	

5.19.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas emparwins com a primeira colocada. 

	

5.19.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados  ape's  a comunicação automática para tanto. 

	

5.19.3. 	Caso a inicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou  nab  se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes inicroempresa e empresa de 
nennene 11111111.  erne  Cf. enenntrem 11qT1PIP intervaln  tie  604, (eineo rum-  eerily.%)  na erdern de  e1ggeifir-9,-an 

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

5.19.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, seta realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechatia do modo de disptua  about)  e fechatio. 

	

5.20.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

5.20.1.1. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo  it  classificação; 

	

5.20.1.2. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

	

5.20.1.3. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

5.20.1.4. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações  
ring  Argins de enntreile 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

5.20.2.1. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

	

5.20.2.2. 	empiesas inasiicints; 

	

5.20.2.3. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

	

5.20.2.4. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

Endeteço: Rua Edval Maid  da  Suva, 0, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
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5.21.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será i=lizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5 '71 .1 0 reci!ltadn 	negnein:On cerI diyiAlgwin 1,  Vying  nc lieitantec Tnexadn sii Intnc 

processo licitatório. 
5.21.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confumação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
5.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. 	Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Registro Cadastral nos termos do inciso V.  art.  78, da Lei n° 14.133/2021; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CELS, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unido ( https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  ); e 
▪ Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. 	Caso conste na (.:onsulta de situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrencias Impeditivas Indiretas. 

	

6.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societarios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

	

6.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

	

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 
condição de oarticinacão. 

6.4. 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

-6.5. 	-Caso o licitante pro-visoriamente classificado cm primeiro lugar tenha SC Ufili7MO de algum 
tratamento favorecido As ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade COM 
nc jtenc 7,6,1 e 1,6 decte 

6.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. 	Seri  desciassificada a proposta vencedora que: 

	

6.7.1. 	contiver vicios insanáveis; 

	

6.7.2. 	não obedecer is especificações técnicas contidas no Termo de Referencia; 

	

6.7.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

E.rdef(...,ço Ruo Edval Moio do Sdvo. 16, tbict.ito CEi CEP: 62.955-000 
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6.7.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

6.7.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

	

6.8. 	No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 5(104. (eintrenta pnr eentn) dn valnr nnatin pela Adminictrac;?in 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 

	

6.9. 	Em comatação  tie  serviços de engenharia, aiim das disposições acima, a analise  tie  exequibiiitiatie 
e sobreprecio considerará o seguinte: 

	

6.9.1. 	Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se  dad  pela superação do valor global 
estimado; 

	

6.9.2. 	No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobreprego se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

	

6.9.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem irfPrinres a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

	

6.9.4. 	Seri  exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
ecelareejmentnc enrnplernentarec, peyjerra:n  get.  efetaarlac dilifeneiac  para note etrunreca enrnnrnve a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de  Ingo  aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
nianilha nndera Qt.r ainctacia neln fnrneeednr  nn  nra.rn indieadn  twin  cictema deceie  rule nn  haia mainraran r 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

Endeteço: Ruo Edval Moto do Sivo 6, blcut t riclo  CE CEP: 62.955-000 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em pznnrm 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
nrnttneta 

6.15. Por meio de mençagem no sistema,  sera  divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante  sera.  recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentadas) velo vrimeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações 
constantes no Termo de Referência. 

7. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1 	Os documentos previstos no Termo de Referencia, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei  if  14.133, de 2021. 

	

7.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral. 

7.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não fimcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

	

7.7.1. 	Na hipótese -de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
QprAn traft117i41ew  Tyr  tryiutnr iiirstrleptwinnnPafq e f!pectilvieine tine ff.rmne  tin  ciispoctn  tin  T1perptn no 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.3. 	Quando permitida a participação de consorcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,  
sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por copia 
ou por servidor público. 

7.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emiticir." per  Or& on  entilialie 	4eSAie (-T,t1e A regictro 	OA^  feitnem nbeilii.=.1,1ein  so  fliep^q0  tie  

Lei n° 14.133/2021. 

7.6. 	Seri  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
deClarante reSpoilderi paã veraCidadê das inforniaçõeS prestadas, na fOrina da `lei  (aft.  63, I, da Lei 
14.133/2021). 
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e-mad: gabneteC+.•L'ibicuitingo.ce.gav.b3 

CNP,.1 	461.646J0001-55 C.GE. 06.920.297-4 



• 
4,114 	

e 
 

71)(AT  'Ilk  

GOVERNO  MUNICIPAL 

ir"U 11.0 I noCGA IC "FIN  
Cidade de todos 

	

7.7. 	Seri  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

7.8. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
ernaimiene enmprepridem R inteorglitilgrle  (Inc  etigineparl gterielimerito Anc t¡ireitneirlhgliiictqc IccerrIfinc 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

	

7.9. 	Considerando que na presente contratação a avaliação previa do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabibuição, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a 
ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. 	0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado  e-mail  oficial da unidade gestora, de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
7.9.2. 	(Cazo c, 	opte pcz 	re 1̂h-- 	po4-1:1 Ot&LJOItLtêJS a 4-el  wy:aCss ..r-tiA^ 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A habilitação  sera  verificada por meio de verificação de documentos enviados peio licitante. 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
corregão ou à alteração dos reeistros tão loeo identifique incorreção ou  amides  se tomem desatualizados. 

7.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.12. A verificação  pet°  pregociro, cm sítios eletrônicos oficiais  dc  Órgaos c entidades emissores  dc  
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

(lc  tinelimentric evioiring  pain  hi1ttcnc.ern  enviaring pnr  mein  ein eicterriq, em fnrmatn  

digital, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 
7.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
OS licitantes enearninhado, por meio do sistema, simultthearriente OS doCurneritoS de habilitação e 
proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.13. A verificação dos documentos de habilitação somente  sera  feita em relação ao licitante vencedor. 
7.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
7.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nara (Lei 14.133/21,  art.  64: 

7.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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7.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de conti—ação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
rectictrada  ern  ata e aeeccivel a  the-Inc  atrihnindn-lhec efieAeia nara fino 	hahilitaeA'n elaccifiearn 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinara a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17. Somente serão disponibilizados  pant  acesso publico os documenios cie habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de pequeno 
porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado 6. habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou  so  
conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.3.1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, 
8.3.3. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10  do  art.  17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões re.arsais  sera  iniciado  iv  data a,-himação da ata de 
julgamento. 

R 4 	(lc  reenrcnc deverin  or  eneaminhatinc rmrn c-amrn prnrrin  tin  cictema 

8.5. 	0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias  lath,  contado do 
recebimento dos autos. 
8.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
R 7 	(1 nra7n nara anrecentaein  tie  enntrarra7clec n reenrcn nelnc demaic lieitantec cer4  tie  (tre'cl diac 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada avista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo perinanecerão com vista franqueada aos interessados junto ao setor de 
licitações, no endereço que consta no rodapé deste documento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. 	deixar de entregar a documentação exigida  pan  o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

Vrfr,",VY. IMPWW.MATM.rTilK.WWW*Wi.4.7.FMTX2R 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.1./1 	não enviar a proposta adequada ao Eltiiho lance ofertado ou após a negociação; 
9.1.2.2. 	recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
• 1 	'3 	pedir parn cer decelaccifieadn rpiandn eneerrada a etapa enmpetitiva; ui 

9.1.2.4. 	deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. 	apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. 	recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a  am  de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1.6.1. 	agir em  conluio  cm em decennfnrmidade com  a lei; 

9.1.6.2. 	induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) 1 .6 	arnirpcprit%r amnQtra falcifirada 	apterinrada• 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no  an.  5' da Lei n.' 12.846, de 2013. 

	

9.2. 	Com fuicro na Lei  it'  i4. i33, de 202i, a Atiministração potierit, garantida a previa defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. 	advertência; 
9.2.2. 	multa; 
9.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

	

9.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 
C) 	 ac  neeidiaridadec dn rag.n efInereto, 

9.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

	

9.4. 	A inuita seta iccolincia mil pelt:mina;  tie  a,5% a 30% incidente subiu o vaitn do conuato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
9.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
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9.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A. penalidade de multa. 

	

9.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

	

9.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar  sera  aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

	

9.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no  
art.  156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

	

9.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registo de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e A imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
9.11. Caberá  recurs°  no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias mteis, contado do seu recebimento. 

9.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
nne gnhrevenha eleeican final  (la  antnridarle enmpf_4-ente 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

	

10. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei  
if  14.1.3-3, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de até 3  (trim)  dias úteis, limitado ao  &into  dia útil anterior A. data da abertura do certame. 

EL 	<:: - f )  62 9')f.)-0(.)(-) 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: Plataforma de disputa em campo especifico. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo a impuenacão é medida excepcional e devera ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
IA. 	Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
11.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a. contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, -desde flue ttlio comprometam o interesse da Administração, o principio daisonotnia, 
a fmalidade e a segurança da contratação. 
11 6 nq 	Iccilmem teuine 	el!etnc AP preparfy:?Y‘ P aivregentnA:c% 	c!!Ic prnpactIc 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsivel por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em cliis dê expêdiditê na Administração. 
11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecera as deste Edital. 
11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com_bri. 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.11.1. 	ANEXO I - Terrno de Referêneia 
11.11.2. 	ANEXO 11 — Minuta de Termo de Contrato 

IBICUITINGA-CE, 09 de fevereiro de 2024.  

AD'  P,  'A FERREIRA GOMES 
• t", _ 1 

otaisu 

Endeteço: Rua Ecival Maio cia Silva, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.955-000 
www.ibicuitinga.ce.gov.bi 	gabinele6i'ibicuitinga.ce.gavI  

CNN:  12 461.646.0001 -55 CGF: 06.920.297-4 
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TERMO  DE REFER .ENCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. 0 objeto da seguinte licitação versa sobre: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PILE STAÇÃO 1PCV 1J,  SERVIÇOS DE F,30.1VIES DE ULTRASSONOGRAFIA, 
ELETROCARDIOGRAMA E BIÓPSIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

lp 

(.)ND I Uhrassonografia de Abdominal Total 480 
2 Ultrassonografia de Parede abdominal 240 UND 
3 Ultrassonografia de Vias urinarias 300 UND 
4 Ultrassonoerafia de articulação 600 UND 
5 Ultrassonografia de bolsa escrotal 120 UND 
6 111tracconnarafia mantAria bilateral 600 1  TNT)  

7 Ultrassonografia de próstata 300 UND 
8 Ultrassonografia de tireoide 1 	300 UND 
9 Ultrassonografia obstétrica 600 UND 
10 Ultrassonografia pélvica (ginecoiogica) 300 UND  
11 Ultrassonografia transvaginal 600 

i 	
UND 

12 Ultrassonogratia doppler colorido de vasos 120 UND 

13 
Ultrassonografia 	Doppler 	arterial 	de 
membros inferiores 120 UND 

14 Riopsia mamaria 40 UNO 
15 Biopsia tireoide 40 UND 
1 I.  iltracenty•ara-q2 rrint-fn1Anic.1 1 /(1 I  WTI  

17 Ultrassonografia doppler de fluxo obstétrico 120 UND 
18 Eletrocardiograma 300 UND 
19 Ultrassonografia inguinal 120 UND 
20 Ultrassonografia partes moles 120 UND 
21 Ultrassonografia cervical 120 UND 
22 Ultrassonografia  Doppler  Abdominal 120 UND 
23 Ultrassonografia  Doppler  testículos 120 UND 

1.2. 	0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

	

; • -• •-•+; 47; "44. • 4.4. •+••••••• n+•••••••41- 4n. 1 S 	c..4,-• A ••• 9r 	 131,..1:11.1•1:14, V 	11-1,.11....• /AV %AM/ 	 • 

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da 
contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenori7arla em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Endeteço: Rua Laval Maw  da  Siiva, 16, ibiciAtinga CL Lit: 62.9000 
,.r.r iv'I btc.utuqci .o qov b 	o  moi  gobiflotenibicuiiinpa.ce.govi): 

CNN: 12.461.646./0001-55  CGF:  06 920,297-4 
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2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 
detalhamento a seeuir: 

I - N° do item no PCA: 65.  

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA D01 
OKI ET0  

2.3. 	A descrição da solução corno  tun  todo encontra-se pormenorizada a seguir: 

A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, através da Secretaria de Saúde, presta diversos serviços voltados a  
area  da saúde, por meio das Unidades Básicas de Saúde - UBS, e da Unidade Mista de Saúde - UMI, 
onde são por elas atendidas diversas pessoas diariamente c que necessitam  dc  atendimento especializado 
para o tratamento das mais diversas enfermidades. 

Por se tratarem de unidades que tratam de casos de saúde apenas de baixa e média complexidade, as 
mesmas realizam apenas o diagnóstico e tratamento inicial de algumas doenças, e para isto, é preciso que 
sejam realizados alguns exames, tais como ultrassonografias, eletrocardiogramas e biópsias. 

Tendo em vista que o município, através das unidades de saúde acima citadas, não possui estrutura 
orrfiriente yarn a rpalig,90n tiPCCPC preleprlitripatncs  CP  fir? APPPCCArit'l  A PrAlltrAtIVA de emprpea p.9ra  

realização desses serviços de exames, uma vez que a não realização destes, pode ocasionar um diagnóstico 
equivocado e impreciso, comprometendo a saúde dos pacientes e gerando graves problemas. 

Ao terceirizar esse serviço, a administração pública pode obter uma redução nos custos com a aquisição 
e manutenção de equipamentos, bem como fazer o uso desses recursos em outras  Areas  que demandam 
maiores atenções. 

Dessa forma, visando suprir essa demanda, a Secretaria de Saúde do município de Ibicuitinga, busca 
contratar empresa para prestação dos seguintes serviços de exames: 

a) Ultrassonografia Diversas (descrição detalhada encontra-se na tabela em anexo); 
b) Eletrocardiogramas; 
c) Biópsias (mamária e tireoide). 

Para a realização dos exames, deverá ser seguido as seguintes etapas: 
-a) Os exames somente serão realizados após a emissão da Autorização  eon  Solicitação, onde devem 
ser referenciados via Secretaria de Saúde do município mediante Solicitação com o pedido carimbado 

in dc por praiccinnallhihi1itu1n (pae prectai ceryivincismtn i geere4aria de çaiide; 

b) A empresa vencedora é obrigada a fornecer todos os exames previstos na receita devidamente 
autorizada, sendo proibido fazer com que o portador do pedido de exames tenha que voltar em outra 
data para fazê-los; 
c) Os resultados dos exames deverão estar disponíveis da seguinte forma: 

- No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para todo e qualquer exame, salvo em casos 
excepcionais,  oink  a empresa vencetkaa deverá cutuunicar o prazo de enirega a Secretaria de 
Saúde; 
- Os exames considerados de emergência deverão ser realizados como prioridade; 
- Manter um Centro de Atendimento com um profissional, devidamente habilitado, disponível os 
05(cinco) dias da semana (de segunda a sexta feira), para o procedimento de exames, com 
disponibilidade de 08(oito) horas por dia, e que possa ser contatado através de ligação telefônica; 
- A empresa contratada é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos 
do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrente de  Kilo  voluntária ou de negligência, ou de 
imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado a contratada o direito regresso. 

Encie!eço: Ruo Ecival Maio do Sio, 6 bltzuitingo CE CiT. 62.955-000 
c?-1/1(11',: 
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d) As prestações dos serviços deverão se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenadona) de Despesas da Secretaria 
Requisitante. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

	

2.4. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

	

2.5. 	Nao fiavera exigência da garantia da contrataçao dos artigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistnri•A 

	

2.6. 	Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

3. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Inicio da execução do objeto: deverá ser feita de FORMA PARCELADA  e de acordo  corn  
n ornnnarama decenvnlvidn  twin  Cerretaria Rermicitante- 

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho, estarão contidas na Ordem de Serviços emitida pela 

Ld l's34111.11SIL14111,C. 

Locai e horário tia presiação dos serviços 

3.2. 	Os serviços serão prestados no endereço indicado nas respectivas ordens de compra/serviços da 
Secretaria requisitante. 

3.3. 	Os serviços serão prestados nos dias e horários indicados nas respectivas ordens de 
rntnnrn Ioanr new 	c."-rcbtnrin rann citnnit.  

Rotinas a serem cumpridas 

	

3.4. 	A ex.ecttç-ao C•Ontratilll observará aos reqnicitos contidos no  contrato. 

Materiais a serem disponibilizados 

	

3.5. 	rara a perfeita execuçao dos serviços, a Contratada devera disponibiiizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades necessárias, 
promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço  (art.  40, §10, inciso  III,  da Lei n" 14.133, de 2021) 

	

3.6. 	0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078. de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
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MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

4.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

	

4.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execucdo  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

	

4.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, al-nitindo,se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

4.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que  
.)%,& dc.  

	

4.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

	

4.6. 	A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

	

4.7. 	A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período contratual. 

	

4.8. 	A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

	

4.9. 	A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

4.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

4.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
.-1  • 	•-••• A,. •  4%1- r, 	MY. 

• -• .to V • V. I  V.A.., 	V ...VAS, IA 44,••••.1 	 .1.1. 	 •17.1r, 	 CP., 	11.11 ,1,11,10 *JO.. A V 	fl  a  
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°); 

4.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

11. 11. 	fjceal t nIe lc enntratn in-Gm-mar-1 oc noctnr 	onatato. 1.1.11 tprrunn h4hil 	eituarain caw,  

demandar decisão ou adoção de  medians  que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

	MAMMA' 	11,1 
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4.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao aestor do contrato. 

4.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou a prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

4.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
r.cccs3tirio. 

4.17.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.18. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

4.19. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
nerwrilnriac rEqaeinnwinc 4 extr.ongan  do contrato P  ac  medidas adotadas, informando, se for o  caso, 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência 

4.20. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.21. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
tArmirn  arimitviefrntinun  a  ePtnrial nuaran 	calmm-impran cif.  MIT;  09IPAPC accirmitiae nAn  • ntitratarin  rnm 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumptimento de 
obrigações. 

4.22. 0 gestor do contrato tomara providencias para a formalização de processo administrativo de 
•-sts-;1;  •-ar  es es 	•••••,••••••• 	lc& ..svai 	 r.;( 	411 	•••••-••• 	 n 1 I 	 4.0,N+4.1 	et«.1  1 < Q 

.Jfi%J&t..it*lJ • 	 Ft.. 44 1-11.1,1 %Mt, 4.11.0•10,...y.411. 	 41.• 	 41060 	 tilt.  

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.23.  0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

4.24. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
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CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

a) A avaliação da execução do objeto através de reiattirio de execução acompanhado da nota 

fiscal, devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações 

dispostas em ordem de serviços. 

b) Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sancões cabiveis, caso se constate aue a Contratada: 

I. não produzir os resultados acordados, 

2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida 

as atividades contratadas; ou 

4:17. 	 1-  	 • 	- 
.1. 	,111.•1;tal.  tak, 	 10.1 tr. 1  ...AAA' 	nuinanua 	pa  a a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada 

5.2. 	A utilização do relatóno não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

5.1 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133. 

5.4. 	0 prazo da disposição acima  sera  contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado  corn  a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

5.5 	n fiscai técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.6. 	0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.). 

5.7. 	0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

5.8. 	Para eteito de recebimento provisOno, ao tmal de cada  period°  de taturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

ptevisios, que poderá resultar no tedimensiormuertio de valores a  scrota  pagos à wititaiada, regisitando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

a) Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

b) 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,  as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

result—Itcs 	 All  *IVA: 	thelillplVba 	 1111, fiS 	 11/1.1 UI.0tt4S CS tIl CAtIta  

e/ou ¡mica medição de serviços até que sejam canadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Encieieço: Ruo Edvol Moio do Sovo, 16, Ibicuitingo - CE CEP: 62.9-000 

,i3icuitingo.co.gov.br 	e-mail:  gabinetetzbicuitinga.c..e.gov.br  

12,461.646/0001-55 CGF 06.920297-4 
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c) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou (mica medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

d) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações const.antes neste T.  exilic  de.  It  efuvaicia e. ria proposta,  sera  prejuízo  ;la  aplicação 
das penalidades. 

5.9. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
merictrn ci ariAlico a a r.mir.lvican ae.my.a  /lac  ne(rrAnriac  "la  mz-orairan 	,wstratn  am  rolae•A'n A ficraliwar•An 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 
do contrato para recebimento definitivo. 

5.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
manic.,in  an  c(.11 rig.cgairinmilan via 	 (.nntraMal hacg.arin g.m irtelirarinrg.c nhig.tiAramprita 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de ctunprimento de obrigações. 

Is  -Realizar a  kutálise dos ielaiários e de ioda a docunieniacão apreseniada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
clausulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

5. 1 I . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine  it  parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

5.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança 

Ç . 11. 	fl r 	imarifa  prmrienrin 	 e.sre.livirA ci mror
r
•fyncakilielarig. civil  1.-yela  

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

5.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

biciefoço: Rua Edvoi Maio da Siivo 16, ibicu tingo - C. 	Cft 62.955-000 

ww bituitingo.co.gov.bi 	o-mod:  gobinete4ibicuitingo.ce.guy.br  

CNEJ: 12.461.646/0001-55 CGF: 06.920.291-4 
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5.15. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido A metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorroaação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso 11 do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

5.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa es elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; c 

O 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus A contratante; 

5.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.19. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

Cemetatatirin_co 	citi  ran  it.  irrc.nri Iiari 	ein ressitratarin com4 twev% ritiorwi  aria el  a renti  fir  af•an, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.21. NI-10 havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscali7açâo da regularidade fiscal quanto A inadimplacia do 
contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.23. Havendo a etetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

Prazo de pagamento 

5.24. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias fiteis  contados da finalização 
1: 

,106.,..11.••••Sa, 	JALS.JA ASS,/ ....,4•161A.1. 11.11.11l V1,11.11,.. . 

5.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do  indice IGPM-FGV de correção monetária 
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Forma de pagamento 

5.26. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agõricia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamcnto. 

5.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

.1.4.giclaça" 

5.29 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
teginte. No eniantu, o paganfenio ficaiá condicionado A apteseniação de comprovação,  pot  meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Antecipação de pagamento 

5.30. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1.fornecedor  sera'  selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade  PREGÃO,  sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento peio 
IMENOR PREÇOI. 

Regime de execução 

	

6.2. 	0 regime de execuçao do contrato  sera  EMPREITADA GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

	

6.3. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
4 4 	 :".• r.cirlyvint .4 	44 An el  ch  IDCIN "vv elles,•••••-gcsInrfes ch•••••;•..-alcs,o1-ak v•cs 	 4,-vt-,4-• 	 +eartl,-. Anyllb.••• 	 SAS/ 11.40.0•1 	 VAIL \V, S./ ••• 	 •••••.pal 16.16,•01‘1•1.0  

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

6.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

	

6.6. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microenipreendedor 
Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https: //www.gov  beempresas-e-negocios/pt-beempreendedor; 

	

6.7. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatário de seus administradores: 

6.8. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
1nr1li7ar a filial aoAneia cnenrcal lU ectaheleeimentn a anal cerA enncitieraela enmn cna cede, ennfnrme 

Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
do sua sede, acompanhada de documento coiriprobatótio de seus administradores; 

6.10. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde  tern  sede a matriz 

6.11 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
- 	 -- 	 r';•• 	,l.-..  

Can  1,1,16114 "V." 1,,  11.4.1 4141 I 	1,114 	 SAM,. 	 1111 	,hot,1011.1 	-.11 I Al ,k 	_kV 	4.4.40 8.1 IAS  VW  

respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.12. Ato de autorização para o exercício da atividade no pais. 

6.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
peNnenliiinan rf.cfrwsestiya.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6 14 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas  on  no Cadastro de Pessoas Fisicas, 
conforme o caso; 

6.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(VAU) por eias administrados, inclusive aqueles reiativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Gera! da Fazenda Nacional. 

6.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.17. Plana de inexistência de débitos inadiiiiplidos perante a Justiça do Trabalho, inediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I° de maio de 1943; 

6.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstadual/Distrliall ou IMunicipal ,DistritaU 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

6.19. Prova de regularidade com a Fazenda [EstadualDistrital] ou [MunicipabDistrUall do domicilio  
on  cede do fornecedor, relativa A atividade em cujo exercício contrata nu concorre; 

6.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[MuniciparDisfrital] relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

SAMBAWIRISMVANISCAWMARAMSLIMARSMEAMIEW 
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Qualificação Econômico-Financeira 

6.21. Certidão negativa de insobancia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso 
II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

6.22. 	Ceriitião ttegaiiva  tie  taiência cApctiitikt pio wsuiUWUOI  eat  sude  du  futtletxdot - Lei  IC  i 4. 13), 

de 2021, att. 69, caput, inciso II); 

6.23. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e  denials  demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) 	Quando  SA,  balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e parágrafo 50, da Lei 
Federal N°6.404/76). 

h) 	()timid()  outra forma societória, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo parágrafo 20,  do Decreto-lei N°486/69), 
nutentirndn 

'

mole) 	rompotonte da Rfwictra da ennuirein;  dovidamonto accinado pnr prnficcinnal 

reconhecido pelo conselho regional de contabilidade 

6.24.  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 
(um);  comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial;  demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos 
peia 	 segnintes fáraralaa: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)  = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

111 - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

6.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°). 

6.27. 0 balanço patrimonial, demor.s.lação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-do ao ultimo exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) 
anos. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, §6°) 

6.28. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

6.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
•-• •-• .. 	. r•1 rs,.+•-• 	 ,•%•••. 

.. 	 lap \At .111...” 	JkhI G " 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

b) 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias A comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte 
onntrataçAn, endereço atnal da enntratante e lne-al etn  clue  fni exerntado nhietn e.ontratarin dentre 

outros documentos. 

6.30. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
deterttor de atestado de resporisabilida-de tienica por execuçAo 	obra. ou serviço de k,alaaeiisticas 

semelhantes, para fins de contratação. 

6.31. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 

6.32. As instalações de que trata o item acima, deverão estar localizadas em um raio de até 30 Km, do 
.4- 	........ 

Se.“.1.16.106, 	 11.1.15/AL SAGA, V 	 .• • 	 ts.wir 	 ILA 41.111...IF,JA  

sanitário, tornando-se inviável contratação de veículos para transporte de pacientes para realização de 
exames do bojo do processo). 

o.33 	Licença sanitária expedida peio orgão competente (Municipal, Estadual ou Federal); 

6.34. Registro junto CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

	

7.1. 	0 custo estimado total da contratação é de R$ 980.473,80 (novecentos e oitenta mil, 
quatrocentos e setenta e  iris  reais e oitenta centavos), coilfornie eustos unitários apostos cio anexo. 

	

7.1. 	A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocução 
entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

	

7.3. 	Em  caso de licitação para Registro de Pregos, os pregos registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imrawarieilrpicç,i ravatichrpie  it>  o(%ricormanriae ine.alrailalre.ie  (u0 inArialkiliw..m g  evptalean  ria 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 
da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) cio caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

c) serão reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contrataçt1.3. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município. 

a) A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

UN1D14DE FL Ne.I.O/St BR NÇ,',10.0/PROGRA 'VIA/ ELENIEN'UO 
()RC; 31.0 	 ' 

P---krY) DO PROJE ro-ATR 'DADE DE  DESPESAS  
11 
	

02 
	

10.302.0008.2.069 
	

3.3.90.39.00 

8.2. 	A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Ibicuitinga-CE, 09 de fevereiro de 2024. 

ADRIA A ERREIRA GOMES 
Secretária de Saúde 



ANEXO 

LOTE ÚNICO 

Ultrassonografia de Abdominal Total 480 UND R$ 151,25 R$ 72.600,00 
2 Ultrassonografia de Parede abdominal 240 1  UND R$ 150,33 R$ 36.079,20 
3 Ultrassonografia de Vias urinarias 300 / UND R$ 144,33 R$ 43.299,00 
4 Ultrassonoarafia de articulação 600 ' UND R$ 165,24 R$ 99.144.00 
5 Ultrassonografia de bolsa escrotal 120 -- UND R$ 139,67 R$ 16.760,40 
6 I iltraccnncu.2rafia mamAria bilateral 600 r untri R1 l774'3  En  76 4R00 

7 Ultrassonografia de próstata 300 ,, UND R$ 152,00 R$ 45.600,00 
8 Ultrassonografia de tireoide I 	300 UND R$ 148,83 R$ 44.649,00 
9 Ultrassonografia obstétrica 600 . UND R$ 226,20 R$ 135.720,00 
10 Ultrassonografia peivica (ginecoiogica) 300 i UND R$ 137,83 R$ 41.349,00 
11 Ultrassonografia transvaginal 600 / UND R$ 151,80 R$ 91.080,00 

12 
Ultrassonogratia doppler colorido de 
vasos 

120 UND R$ 261.67 R$ 31.400, 40 

13 
Ultrassonografia  Doppler  arterial de 
membros inferio res 

120 UND R$ 222,22 R$ 26.666,40 

14 Biopsia mamaria 40 UND R$ 275,27 R$ 11.010,80 
1 g Rinncia tirpnide r 40 _ UNT1 R 	413:13 R$ 17 311,70 

16 Ultrassonografia morfológica 120- UND R$269.17 R$ 32.300,40 

17 
Ultrassonografia 	doppler 	de 	fluxo 
obstétrico 

120 UND R$ 168,26 R$ 20.191,20 

18 hietrocarcliograma 300 UND RI.; 131,68 R39.504,00 
19 Ultrassonografia inguinal 120 UND R$ 150,80 R$ 18.096,00 
20 Ultrassonografia partes moles 120 -- UND R$ 132,40 R$ 15.888,00 
21 Ultrassonografia cervical 120 	--- UND ' R$ 139,33 R$ 16.719,60 
22 Ultrassonografia  Doppler  Abdominal 120 — UND R$ 198,63 R$ 23.835,60 
23 Ultrassonografia  Doppler  testículos 120 UND R$ 206,58 RS 74.789,60 

VALOR TOTAL: R$ 980.473,80 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
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CNN: 12.461.646./0001-55  CGF:  06.920.297-4 
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MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° —J.—, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICiP10 DE IBICUITINGA, 
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
0000 000•0400100000000000000000000400000•0 	 00000000 	 E 	EMPRESA 
0040 	_ 

 

• 00000 0000000900000000 	 000090004.00 

 

O Município de Ibicuitinga-CE por intermédio do(n) Secretaria de 	  
contratante), com sede na R. Edval Maia da Silva, n° 16, Centro, lbicuitinga-CE, CEP: 62.955-000, inscrita  
nn  CNP 	n n° .1"7.461.646/00011-55 e  nn  CCW cnh 	0  06.9?(1_7974,  npp 	_reprecentatin(1) reln(1) 

	  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 	  
inscrito ('a,) no CNPJ/MF sob o n° 	 „vediado(a) na 	 , doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 	  (nome e fimçâo no 
cOntrâtad6), conforme aios consiiiznivos do einpr6Ct OU prikur41.76 apreseniada nos autos, tendo  ern  vista 
o que consta no Processo n° 	 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10  de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRONICO N° 	mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

CLAUSULA PRIMEMA OBJETO  (art.  92,. I e II)  

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAVA° DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, ELETROCARDIOGRAMA E 
BIÓPSIA, DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IMCIATEVGA-CE, lias 
condições estabelecidas no Termo de Referência_ 

1.2. 	Objeto da contratação: 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2.0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

Hd»eço. ui Eovo Mc io do Sik,o,o. 	 CE CEP: 62 (:?5:)-000 

bk IA Ilf40 	 I 	 ;;;OVIT  
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CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  
92, IV, VII e XVIII)  

3.1. 	0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA -QUINTA - PREÇO  

5.1. 	0 valor total da contratação é de R$ 	 

5.2. 	No valor acima estão incl.uidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos  &on  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciafios, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral  
tin  nbiete, (hie.nntratnan 

5.3 	0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1. 	0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

	

7.1. 	OS preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

	

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniri 9i c pr'in reailictatinc,  merhante alqielçan,  r141ertritratarte, 	rapm_Fav, pymmivarnpnte  ram  

as obrigacões iniciadas e concluidas apos a ocorrência da anualidade. 

	

7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

	

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

-7 , 
definitivo(s). 
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7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

	

7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

	

7.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
eXee.1100 do  objeto, p.?rn efeito de bo,midnAo e pagamento, quPrIdn houver COntrovt1Tsig qobre eXeCtl 0  do 

objeto, quanto dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. 	A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
npin c.nntratatin  vv.  rsra7n rnAvimn  tip  1(1 (trint  di  

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra. 

!Mill11111n111•11111.. 



GOVERNO MUNICIPAL 

ir,..„1•••%1 IrrukinA 
ill largrovir-1,  

Cidade  cc, TOdOi; 

8. 1 3. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fisclil do conmao, os bens nos quais 	verificare:n vicios, defeitos ou incorr-^es 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da t TniãO; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
NeuRtivA de D6.hitoc Trahalhictac — 

9.8. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdericidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual. 

9.10. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. 	Manter dutante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. 	Cumprir, durante todo o  period()  de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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9.13. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.15. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, enc.°  o previsto inicialmente  pm qua  proposta não seja satisfatório  porn  n atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124. II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021.  

9.16. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de  Ambit°  federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.17. 	Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cilmprimetitn (Incdcuiiilclecte enntratn, fnmeeetu:in 	matet-ink, equipamenttk, fetramentac e utetkilinc  

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.18. 	Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n' 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execucao deste contrato; 

9.19. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina 

9.20 	Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.21. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art,  
92, XIV) 

1 1 . 1 . 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do con12 	ato; 

b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa A inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
onntratn; 

o 

g)  

h)  

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 

1 1 2 
	

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais  wave (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 

Linpedintento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição  
dc  pcnalidadc mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei  n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "r, "g" e  It"  do subitem acima deste Contrato,  bent  como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 	da Lei  
n° 14.133, de 2021).  

	

iv. 	Multa: 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
1. ate o máximo de 30% (trinta por cenio), pela inobservcincia do prazo fixado para 

apresentação, .suplementação ou reposição da garantia. 
i. 0 atraso superior a 30 ('trinta,) dias autoriza a Administração a promover a 

pyljnin fin 4-emirate) new  eloccumnrimemln  íu,  otentrwimonin irromdnr ).14,  C//fIC 

contiirme dispõe o inciso I do  an.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigaçflo de reparaçao integral de, :halo 	ao Contratante  (art.  156, tiT, cla Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente  corn  a 
muita  (art.  156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias Uteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4.2. Sc a multa aplicada c. as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

evers1,44 rve.c,4-4Nrie. evs. tart. 156  VP  da Lei n° 14.133, de 2021.) k.ta 	 0,4ria cobradacobrada JUWA.,W11.111i.Matt,...•  
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
entiíraditArici e a ampla defeca  an  Contratado, observando-se n procedimento previsto no  caret  e  parágrafos 
do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 1`', da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto: 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

danos  ente•  dela  provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos orgãos de controle. 

11.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n°12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental c auwi idau ut1IpektLtC definidos iià  f-eferidaL6i  (art.  159). 

11.8. 	A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos  (Ns  casos, o contraditório, a ampla defesa e n obrigatoriedade de análise jurídica previa  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. 	0 Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por eia aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.10. 	As sanções de impedimento (.10 licitar 0 contratar e declaração de inidoneid'Ade p•“-A licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11. 	Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa eiou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art  92, XIX) 

12.1 	0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

7..74.1.141.441,1.11.1141,981.11,04WA. T.11.6-03615.14. 0,117401MY, 
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12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. 
onntratad(v  

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.contrato »ode  ser  extinto  antes de onnpridag  as  rthrigavieg nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem corno 
amigavelmente, assegurados o 

 
+.. 	 ._1 e a ampla defesa. 

	

12.3.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.3.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1 	'"2 '1 1 Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, 4. .../ ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

	

12.4. 	0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

	

12.4.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

12.4.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

12.4.3. 	Indenizações e multas. 

12.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA—   DOI  AVID  ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

	

13.1. 	As despegas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo 

13.2. 	A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçarnentaiia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art  92,111) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e  denials  normas federais aplicáveis e, subsidiarianiente, segando as disposições cwitidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

	

15.1. 	Eventuais alteraOcs contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei 
nO 14.133, de 2021. 

	

15.2. 	0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado 
do contrato. 

	

15.3. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art  92, §1°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Ibicuitinea. para dirimir os litieios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92 
til°, da Lei n° 14.133/21. 

Local e data. 

NOME DO SECRETARIO NOME DA EMPRESA 
r-‘1.1 V% . 
%._-1 NI J. 	  

CONTRATADA 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF: 	  
Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
CNPJ: 12.461.46/0001-555 

CONTRATANTE 

TP01.11111/1hne: 

 

1.  

   

2.  

   



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 3  

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrato No 2024.01.24.41 - Processo Originário: Charnada Ptibka tiLa 
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar para 
compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Croati/CE - 
Contratada: Cooperativa de Agricultores Familiar da Serra da ibiapaba,  GNP]  0 43.247.364/0001-
83 - Valor Global: R$ 513.480,70 (Quinhentos e treze mil, Quatrocentas e oitenta reais e setenta 
centavos) - Data da Assinatura do Contrato: 24/01/2024- Vigência: 31/12/2024- Fundamentação 
Legal: 4únko,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal na 3.666/93- SIgnatarios: Lib`ania Marques Oliveira de 
tosta (Contratante);  Marla  da Paz Gomes da  Sava  (Contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrato Na 2024.01 24.42 - Processo Originário: Cisamada Pública N.9  
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para compor a alimentação escolar da Rede Ptiblica Municipal de Ensino do Município de 
Croata/CE - Contratada: Cooperativa Agropecuaria dos Agricultores Familiares da Região 
Norte do Ceara LIDA, CNPJ nu 35.202.279/0001-70 - Valor Global: R$ 179.272,70 (cento e 
setenta e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos) - Data da 
Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - Vigamda: 31/12/2024 - Fundamentação Legal: 
Tainico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal 0 8.666/93 - Signatários: Libánia  Marmon  Oliveira de 
Sousa (Contratante); Antonio Daniel Ribeiro de Sousa (Contratada). 

EXTRAIO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrato  Ng  2024.01.24.43 - Processo Originário: Chamada Pública N.9 
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
pare compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Croata/CC -  Cobb-atada: :lanes  Clay  Alves de Mendonça, CPF nu 416.288.313-17 - Valor 
Global: R$ 39.807,60 (Trinta e nove mil, Oitocentos e sete reais e sessenta centavos) - Data 
da Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - \Agenda: 31/12/2024 - Fundamentação Legal: 
aúnico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal 0 8.666/93 - Signatários: Libinia Marques Oliveira de 
Sousa (Contratante);  Hanes Clay  Alves de Mendonça (Contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrato Na 2024.01.24.44 - Processo Originário: Chamada Pública 
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Croata/CE - Contratada:  Antonia  Lucia do Silva Barre, CPF n  491.885.593-20 - Valor C-lobab 
R$ 39.853,50 (Trinta e nove mil. Oitocentos e cinquenta e  Irks  reais e cinquenta centavos) 
- Data da Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - )Agência: 31/12/2024 - Fundamentação 
Legal: atinico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal na 8.666/93 - Signatários: Mania Marques 
Oliveira de sousa (Lontratante);  Antonia  Lúcia da  Nava  barro icontratacia). 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrato aia 2024.01.24.45 - Processo Onginano: Chamada Pública N. 
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Municipio de 
Croata/CE Contratada:  Antonia  Flávia Mesquita Teles. CPF na 771.994.213-20 - Valor 
Global: R$ 39.963,60 (Trinta e nova mil, Novecentos e sessenta e trés reais e sessenta 
centavos). - Data da Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - Vigência: 31/12/2024 - 
Fundamentaçao Legal: aúnico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal no 8.666/93 - Signatários: Libania 
Marques Oliveira de Sousa (Cositrataiite), Aotonia fldalaMesquita Tales (Contratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Coritrato Na 2024.01.24.46. Processo Origlodrio. iatainada Pública N. 
2023.12.12.01/CPAF/PMC. Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
croati/CE - Contratada:  Gino  Ribeiro Martins, CPF na 605.264.053-76 - Valor Global: RS 
39.967,20 (Trinta e nove mil, Novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos)- Data da 
Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - Vigência: 31/12/2024 - Fundamentação Legal: 
atinico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal na 8.666/93 - Signatários: Mania Marques Oliveira de 
Sousa (Contratante);  Gino  Ribeiro Martins (Centratada). 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo Original: Contrate No 2024.0/.24.47 - Processe Orieriario: Chamada Pública N.9  
2023.12.12.01/CPAF/PMC Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para compor a alimentação escolar da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de 
Croatd/CE - Contratada: Francisco  Codes  Oliveira Pinto, CPF no 013.129.513-62 - Valor 
Global: 'AS 10.6//,40 (Dez mii, Seissentos e setenta e sete  mats  e quarenta centavos) - Data 
da Assinatura do Contrato: 24/01/2024 - ‘Agência: 31/1.2/2024 - Fundamentação Legal: 
§tinico,  art.  61 e  art.  62, Lei Federal na 8.666/93 - Signatários: Libania Marques Oliveira de 
Sousa (Contratantel; Francisco Rudes Oliveira Pinto (Contratada). 

AVISO DE ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇÃO 
CHAMADA POBLICA Ne 2023.12.12.01NTAFPNC 

A Prefeitura Municipal de Croata/CE, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público para conhecimento dos interessados, a Adjudicação e 
Homologação do Chamada Pública Foi 2023./.2.12.01/CPAF/PMC. que tem como °Nato a 
Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar para compor a alimentação escolar 
da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Croati/CE - Licitação Adjudicada e 
Homologada em favor do Grupo Local: Associacao Croataense de Apicultura, Agricultura e 
Pecuaria CNPJ Nii: 06.268.263/0001-62, com o Valor Global de R$ 719.373,40 (Setecentos 
e dezenove mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta centavos). Grupo Formal - 
Regional: Cooperativa de Agricultores Familiar da Serro da lbiapaba - CNPJ No: 
a3.247.364j0L101-83 -  corn  o Valor tiicrizai de R$ 513.480,70 (Quinhentos e treze mii, 
Quatrocentos e oitenta reais e setenta centavos) e a Cooperativa Agropecuaria dos 
Agricultores Familiares da Região Norte do Ceara LIDA, inscrita no CNPJ Na: 
35.202.279/000170 -  corn  o Valor Global  dc  R$ 179.272,70 (conto setanto c nove mil 
duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos); Fornecedor Individual:  Hanes Clay  
Alves de Mendonça - inscrito no CPF na 456.288.313-87 - com o Valor Global de R$ 
39.807,60 (Trinta e nova mil. Oitocentos e  sate  reais e sessenta centavos):  Antonia  Lucia da 
Silva Barro - inscrito no CPF 0 491.885.503-20 - com o Valor Global de 39.853,50  Mintz'  
e nove mil, Oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos);  Antonia  Flivia 

Mesquita Teles - inscrito no  Of  ris 771.994.213-20 - com o Valor Global de RS 39.963,60 
(Trinta e nove mil, Novecentos e sessenta e três reais e sessenta centavos);  Gino  Ribeiro 

Martins - inscrito no CPF na 605.264.053-76 - com o Valor Global de R$ 39.963,60 (Trinta 

e nove mil, Novecentos e sessenta e trés reais e sessenta centavos); Francisco  Lades  

Oliveira Pinto - inscrito no CPF  le,  013.129.513-62 - com o Valor Giobai de RS 10.677,40 
(Dez mil, Seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos) - Data da Assinatura da 
Adjudicação e Homologação: 23/01/2024 - Signatário: Ubania Marques Oliveira de Sousa - 
Sectatária Municipal de Educa0o. 

Croati - CE, 23 de Janeiro de 2024 
UllliMA MARQUES OLIVEIRA  OE  SOUSA 

Searetária Municipal de Educação  
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RESULTADO DE CLASSIFICAÇA0 
CHAMADA PÚBUCA  NC  2023.12.12-01/CPAF/PMC 

A Secretaria Municipal de Educação, torna público, o resultada de classificação 
da seleção dos projetos de venda da Chamada Pública na. 2023.12.12.01/CPAF/PMC, 
referente á Aouisicão de produtos oriundos da Agricultura Familiar para compor a 
alimentação escolar da Rede Publica Municipal de Ensino do Município de Croati/CE. Os 
fornecedores selecionados foram: Grupo Local: Associacao Croataense de Apicultura, 
Agricultura e Recuaria - CNPJ No: 06.268.263/0001-62, (Classificado em Primeiro Lugar); 
Grupo Formal - Regional. Cooperativa de Agricultores Familiar da Serra da ibiapaba -  CNN  
Na: 43.247.364/0001-83 - (Classificada em Segundo Lugar); Grupo Formal - Regional: 
Cooperativa Agropecuaria dos Agricultores Familiares da Região Norte do Ceara 170A, 
inscrita no CNPJ Na: 35.202.279/000170 - (Classificada em Terceiro Lugar); Fornecedor 
Individual -  Hanes Clay  Alves de Mendonça - inscrito no CPF na 456.288.313-87 - 
(Classificada em Quarto Lugar); Fornecedor Individual -  Antonia  Lúcia da Silva Barro - 
Inscrito no CPF na 491.885.503-20 - (Classificada em Quinto Lugar); Fornecedor Individual 
-  Antonia  Fatsia MesqtaM Tales- inscrita ria crr na 771.314.213-20 - (Classificada em Sesta 
Lugar); Fornecedor Individual -  Gino  Ribeiro Martins - inscrito no CPF ny 605.264.053-76 - 
(Classificada  ern Seam°  Lugar); Fornecedor Individual - Francisco Elides Oliveira Pinto - 

inscrito no CPF no 01.3.129.513-62 - (Classificada em Oitavo Lugar); Formal Regional 
Intermediária - Cooperativa Agropecuaria e de Servicos Nossa Senhora Aparecida 
COOPAAGRO, inscrita no  CNN  na. 21.196.487/0001-08, classificada no Cadastro Reserva. 

Croati - CE, 15 de Fevereiro de 2024  
mho*  MARQUES OLIVEIRA DE SOUSA 

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 20240001 - SESA 

Extrato Contrattd do Contrato Ha: 20240001-SESA - Pregão Elettnico Sistema de Registro 
de Preços No PESRP 013/2023 SESA - Secretaria de Saúde. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição eventual e parcelada de Medicamentos, Material Médico Hospitalar e outros 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz.  CAF  e 
Unidades Básicas de Saúde do município de tbaretama de responsabilidade da Secretaria 
de Saúde, conforme Termo de Referência e demais anexos do Edital. Doravante 
CONTRATADAS os fornecedores: Empresas: CEARENSE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPMALARES LIDA. Inscrita no  CNN:  25436496/0001-34. Dritaçaies Orramentartas Fundo 
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte Dotação Orçamentaria: 
1102(Fundo Municipal de Saúde -  FMS)  10.301.1002.2.039(Gestao e Manutenção das Ações 
da Atenção Primária em Saúde) e 1102(Fundo Municipal de  Salida  -  FMS)  
10.302.1003.2.041  (fiesta°  e Manutenção das Ações cia mama° de mecua e Alta Carnal. 
Ambulat e  Hasp.);  Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo);  Sub  
elemento: 3.3.90.30.48 (Medicamento); Fonte de Recurso: 1600000000 (Transferência SUS  
Blom  de Manutenção) Perfazendo o valor total cio contrato de R$ 516.518,64 (Quinhentos 
e dezesseis mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE SAÚDE. laão de Castro Chagas Neto - Secretario de Saúde. Vigência do 
Contrato: 15/01/2024 à 31/12/2024. lbaretarna - CE, 15 fevereiro de 2024  Joao  de Castro 
Chagas Neto -Secretario de Saúde 

EXTRATO DE CONTRALTO Ne: 20240050- SESA 

Fdiaiu Cuoiraival do Conitato 	20240050-SESA - Pi ee,:iu Eieilônisu Sistema de Reeislio 
de Preços Na PESRP 013/2023 SESA - Secretaria de  Saida.  Objeto: Registro de Preços para 
aquisição eventual e parcelada de Medicamentos, Material Médico Hospitalar e outros 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz,  CAR  e 
Unidades Básicas de Saúde do município de lbaretama de responsabilidade da Secretaria 
de  Saida,  conforme Termo de Referência e demais anexos do Edital. Doravante 
CONTRATADAS os fornecedores: Empresas: NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA-
ME, inscdta itO  CNN:  74.068.008/0001-26. Elota;Ses Orçarneritirlas:  Tondo  Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte Dotação Orçamentária: 1102(Fundo Municipal 
de  Salida  -  FMS)  10301.1002.2.039(Gestão e Manutenção das Ações da Atenção Primaria 
em Saúde) e 1102(Fundo Municipal de  Salida  -  EMS)  10.302.1003.2.041(Gestao e 
Manutenção das Ações da Atenção de Média e Alta Compl. Ambulat e Hosp.); Elemento 
de Despesa: 33. 9030.00 (Material de Consumo);  Sub  elemento: 3.3.90.30.48 
(Medicamento); 3.3_90.30.37 (Outros Materiais Médico Hospitalar) Fonte de Recurso: 
1500000000 (Transferência SUS  Waco  de a.43nutençac). Perfazendo o valor total do 
contrato de: 145 87.045,43 (Oitenta e sete mil, quarenta e cinco reais e quarenta e trés 
centavos). CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAUDE.  Joao  de Castro Chagas Neto - Secretario 
de  Salida.  Vigência do Contrato: 08/02/2024 3 31/12/2024. lbaretama - CE, 15 fevereiro de 
2024 JOÃO DE casiko CHAGAS NETO -Secretario de Saude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Eundiraco Ne 1/2024 - SESA 

O Municmio de Rvactina.  an-alias de sua CPI. torna público que se encontra a 
disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico  lag  001/2024 - SESA, cujo objeto 

a Aquisição de 01 (um) Veículo com Adaptações para Unidade Odontologica  Mimi,  para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Ibiapina/CE, conforme 
especificaçaes. Estaodo aberto 	wait.>  pare cadastrainento de propostas até o dia 
01.032024, 08:00hs, abertura das propostas no dia 01.03.2024, is 08:15hs e a fase de 
disputa de lances no dia 01.03.2024 as 09:00tis O referido edital estar disponivel no 
endereço eletrônico: https://compras.m2atecnologia.combil,  Site:  httos://municipios-
licitacoesace.ceamv.br/,  conforme IN-04/201S e na sala da Comissão de Licitação, localizada 
na Rua Deputado Alvaro  Scares, SIN,  Centro - lbiapina/CE, horário de 8:00 as 12:00h. 

Ibiapina  -CC,  15  dc  fevereiro de 2024 
MARCOS DOUGLAS DE SOUSA LIMA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 902.01-20244E 

lei 0 14.133/2021. A Prefeitura Municipal de ibiontinga, torna público que no dia 
04 de março de 2024 as 09:00 horas, pelo endereço eletrônico 
fatas:lleompras..-r2otecnoiogia.corribd, estará ceatzando o nki dos trabalhas da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 0902.01-2024-PE. Objeto: Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonografia. Eletrocardiograma e Biôpsia 
destinados aos Pacientes da Rede Municipal de Saúde, de responsabilidade da Secretaria de 
Saúde do Município de ibicuitinga-CE. Maiores informações via Plataformas: 
https://cornmas.m2atecnologiacom.bri; https://www.gov.br/pnraVpt-br;  https://municipios-

dcitacoesace.ce.gov.br/;  licitacao@Micuitinga.ce.gov.br; ou Presencial na sede da Prefeitura 

aavoicipai a  panic  da publicarAa  Siege  aviso, ias horário das 06.00 as 14:00 horas. 

Ibicuitinga - CE, 9 de fevereiro de 2024 
LUZIA AGUIAR LOPES 

Pregoeira 
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FERNANDO Santana  en  I 
atual vice-presidente da Alece I  

A PUBLICAÇÃO  LEG  
DA SUA EMPRESA 
COM SEGURANÇA E ALCAK 
COMPROVADOS NO O POVO 

O 	\,C;  i io,nal do  Cr•ra com grande Drculagão 
comprovada pe,o IVC Brasil' e plataforna  drqltal 
certificada pelo ICP-B 	Re4igebas  Pu 
de  balanço com a 	nas p  ataformas 
Impresso e digral. E -,•,;do 

'IVC: Instituto Verificador de Comunicação. 
"ICP Infraestrutura de Chaves Publicas Brasite 

(85) 3255-613211-';-; 
ou midialegal@opovo.combr 

8 POLITICA 
1010W-OPOVO.CMIJIR 

SEXTA-FEIPA 
PoSewP74 -oNAL- ISOf retarTie000 De uo. 

Guimarães confirma que Fernando 
Santana serfi candidato a prefeito 
de Juazeiro do Norte I CARIRI I "0 PT terá candidaturas fortes 
em Crato, Juazeiro e Barbalha. A de Juazeiro é o Fernando Santana", confirmou Guimarães ao 0 POVO 

MITI  A,  .....siarrun  PARA 0 POVO 

CARLOS HOLANDA 
d..erlaJ.04013J11140e0 0:: mt. 

Principal articulador do  Ft  
no Ceara, o deputado federal 
José Gulmarhes (PT) confie-
meu ao 0 POVO que o depu-
tado estadual Fernando San-
tana  sera  o candidate! do PT 

Prefeitura de Juazeiro do 
Norte  en,  era! O  Wee-Triad-
dente da Assetnblela LegLsta- 
tiva do Ceara 	dispu- 
tará o comando do Executivo 
local contra o prefeita CEédson 
Bezerra (Podemosi. 

PE  teed  candidaturas  tor-

tes an Crate,  Juzaaro e  &an,  
Via. A 14: Jua,..'-irc S a Fecuarrin 
Santana',  COMMIS,  Guiinardes 
uo O POVO. As nipoms de Co-
leito e Fernando Santana são  
antis_  cenunirio, conainnado 
de  Carrillo fa  era considerado 
'piano A do PT cm Juazeiro 
do Norte. mas ele e seu entor-
no não  Hoban  emitido  satins 

mambas  sabre rota presença 
na disputa. Fernando Unba boa 
etanção etso Brearn. 0  *Ian-
mento lei progressivo.  

"Minim  relação COM ele 
sempre fai rosado boa e positi-
va. 0  CIMsurk  ad  est.::  cud  - 
dínclo a  oakum  acorda  ram  
desejo. Meu desejo era apoiá-lo 
e esse  des*  era multo gran-
de, mas  vent  diminuindo pela 
forma isolada  coot  a qual ele 
quer lazer política. Fe acredito  
ern  forma coletiva. dialcreada. 
IUDS eu respeito a forma dele 
trabalhar", aftanou Fernando 
cio agosto de 2023, que garan-
ti não ttlar sabre amdidatera 
naquele atou. 

E  again 'Tam  patha  can  
deedoda, mas  minim lid 	iarga 
e Cainha Sanlasra e eu preciim 
que FID  aftermath corn quern 

dadcgo. dialoguem com  Canals  
Senão  loran  Madre., quesepen 

zria'res rItrhadrs.  Not  de 
sejo era sempre 	Meu  
particle  detende  melt  mane 
para moa eventual candid/au-
ta,  martin you Mauler iamb-

datum ease  ano", disse à época. 

Ern son.  durante pousa-

gem do  presidente  Leda !nark)  
lado  Slh.T. 	pr Free:c- 

m  para  inauguraçan  da pedra  
MIICITIMOOtal  da  institute de 

Teenologia Aeronaut.. OTA), 

o prevatiente  tio  WI tin Ceara, 

Angina Alma Fill., o Coate. 

Maw  que o pialarnentar  tea  o 
-piano er para .hrazeiro. 

'Fr...-pAariv an.manmuriara 
a Prefeitura de Juaairo do Nor-
te.  Midi,' Manage gut  !de tem 
que  gamer.  tear que mania  BO,  

1117.0 primeiro eseurpt emo 
Fernando ser nano ramadiekt,  

aardltamos que val ser e  butt 
maim  toda a base do govano no 
=  lam,-hadre !Ante; adirrara 

A biela  Waal  de Fernando 
P1111 presidira Assernbleialegis-
latica do Ceara  on  hipâtese  dc  
buuudro tenao  Writ pre-can-
dilato a prefeito de thrtaleza,  
dear  a Casa para disputar a 
eleição. O vice-prefeito de Jua-
zeiro do Norte, Carnsuunil  Sam-

*.  (PS10, disse  Moth  em hinei-
ro que a sigla socialista apoiarla 
ent itSllmtitivm,i are- rindirlaturt 
de Fernando no  maim  coliglo 
elettoralcearenseforadaRegião 
MetropoLitana de Fortakaa. 

'Tátautos anal juntaineide 
nam unsidecisnn  interest  do PSB 
de Jumairo.  Batman  prontos  
pro  a batalha. com  multa tran-
quilfidade, mas com muita cons-
rietria, escolhendo na base do 
gmeroo o que esigle de melhor 
para a  &sputa  de  tsar  disse 
Salle4s310. Enquanto  lam ()Eidson  
Bearra temconversaa  corn  ode-
putadotederal  Mari  flguelredo. 
de it cre lAnm. do apalo a de.  

Ern mat,  Camilo, natural do  
Crain  apaion a eleição de Fer-
nando Santana a  preterit°  de 
Bartalial. Ele  panel.  a tiviputa 
pare Argemiro Sampaio 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 20240201.001.  ()rein  Gerenciador Secretaria ldi\ 
Educação, Ciências e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de Poranga. CNPJN" 07.438.187/0001-59. Empresa Detentora do Registro de Preços: Industri 
e Comercio de Confeccao Estilo Vicioso LIDA, CNPJ sob  on'  15.234.948/0001-89, Vencedora dos lotes 01, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 16 e 21, com um valor 
total global de R$ 46.88230 (quarenta e seis mil oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 
(doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. Processo de licitação na modal idade Pregão Eletrônico n° 2108.1/2023. Objeto: Registro de 
Preços para finuras e eventuais aquisições de wiformes, vestuários, fardamentos, mochilas e material escolar destinado a atendes a Secretaria'defducação, 
Ciências e Tecnologia do Município de Poranga-CE. Signatário: Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia, Industria e - 
Comercio de Confeccao Estilo Vicioso LTDA, Representante Legal: Naille Martins Evangelista_ Poranga - CE, 15 de fevereiro de 2024. Maria Pereira 
da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia.  

loot  *0* *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 20240201.003. órgão Gerenciador Secretaria de 
Educação, Ciências e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de Poranga. CNPJ N°07.438.18770001-59. Empresa Detentora do Registro de  Preps: WK  Bolsas 
e Brindes LIDA, CNPJ sob o te46.184.477/0001-75, Vencedora dos lotes 05, 13 e 15, com um valor total global de  Rs  6.029,20 (seis mil vinte e nove reais 
e vinte centavos). Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. Processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n°2108.1/2023. Objeto: Registro de Preços para finuras e eventuais aquisições de uniformes, vestuários, fardamentos, 
mochilas e material escolar destinado a atender a Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Município de Poranga-CE. Signatário: Maria Pereira 
da Silva - Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia,  WK  Bolsas e Brindes LTDA, Representante Legal: Willians Silva Reis. Poranga -CE, 15 de 
fevereiro de 2024. Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia. 

*0* *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Extrato da Ata de Registro de Preços N° 20248201.004. Grgio Gerenciador Secretaria de 
Educação, Ciências e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de Poranga.  CNN  N° 07.438.187/0001-59. Empresa Detentora do Registro de Preços: MF 
Producoes & Locacoes LTDA, CNPJ sob o 26.722.490/0001-23, Vencedora do lote 11. com  um valor total global  dc  R$ 1.198,00 (Hum mil cento 
e noventa e oito reais). Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a parar da assinatura da Ata de Registro de Preços. Processo 
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°2108.1/2023. Objeto: registro de  preps  para futuras e eventuais aquisições de uniformes, vestuários, 
fardamentos, mochilas e material escolar destinado a atender a Secretaria de Educação. Ciências e Tecnologia do Municipio de Poranga-CE. Signatário: 
Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia, MF Producoes & Locacoes LTDA, Representante Legal:  Marcus  Aurelio Castelo 

----Branco Fortaleza. Poranga - CE, 15 de fevereiro de 2024. Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia. 

*** *** *0* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Extrato da Ata de Registro de Pregos N° 20240201.005. Órgão Gerenciador. Secretaria de 
Educação, Ciências e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de Poranga. CNPJ N" 07.438_187/0001-59. Empresa Detentora do Registro de  Preps: Laud  iana 
de Andrade Braga Mendonca LIDA, CNIal sob o 08.802.714/0001-25, Vencedora do  low  12_ com um valor total global de RI 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais). Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ala de Resistiu de Pret.os. Processo de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n' 2108.1/2023. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de uniformes, vestuários, fardamentos, 
mochilas e material escolar destinado a atender a Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Município de Poranga-CE. Signatário: Maria Pereira 
da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia, Laudiana de Andrade Braga Mendonca LIDA, Representante Legal: Laudizna de Andrade Braga 
Mendonca. Poranga - CE, 15 de fevereiro de 2024. Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia. 

*is too to* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Poranga - Extrato da Ata de Registro de Preços N" 20240201.002.  &gilt)  Gerenciador: Secretaria de 
Educação, Ciências e Tecnologia, da Prefeitura Municipal de Poranga CNPJ N' 07.438.187/0001-59. Empresa Detentora do Registro de Preços: Aurea 
Confeccoes LTDA, CNPJ sob o n" 47.950.955/000i-73, Vencedora dos lotes 02, 03, 14, [7, 19 e 20, com um valor total global. de RS 48.740,40 (quarenta 
e oito mil setecentos e quarenta reais e quarenta centavos). Prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da assinatura da Ala de 
Registro de Preços. Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 2108.1/2023. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de uniformes, vestuários, fardamentos, mochilas e material escolar destinado a atender a Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia do Município de 
Poranga-CE. Signatário: Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia, Aurea Confeccoes LIDA, Representante Legal: Pedro 
Leonardo de Araújo Carvalho. Poranga - CE, 15 de fevereiro de 2024. Maria Pereira da Silva - Secretária de Educação, Ciências e Tecnologia. 

*0* *** *** 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE GRO.AIRAS - Aviso de Abel-tors  de Proposta de Preto - Tomada deP)r4,is N° 
2712.01/2023-TP. Abertura: 20 de fevereiro is 14:00 horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO, GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DOS ARQUIVOS DOS EVENTOS PERIODICOS, BEM COMO 
ACOMPANHEMTNO DAS ROTINAS DOS PROCESSOS RELACIONADOS A INSERÇÃO DE DADOS A FIM DE GERAR E VALIDAR OS 
EVENTOS TRANSMITIDOS EM ATENDIMENTO AS OBRIGAÇÕES DO E-SOCIAL E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE DECLARAÇÃO DO SISOBRAPRRF —  WEB  JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ATRAVÉS DO SISTEMA 
ELETRÔNICO PORTAL E -  CAC  CONFORME LEIS N" 8212/91 E 9476/04 JUNTO AS DIVERSSAS SECRETARIAS DO MLNICIPIO DE 
GROATRAS/CE. Informações: Rua Vereador Marcolino Olavo,  re  770 - Bairro: Centro, Groairas/CE ou (88) 3647.1103 de 08:00 is 12:00h ou pelo  site  
fittp://wwwice.ce.govbrlicitacoesk Groairas/CE, 15 de fevereiro de 2024. Adriana Paiva Souza - Presidente da  CPL.  

**a as* as* 
ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO JAGUARIBE — EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. EMPRESA CONTRATADA: UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE-UPA como VALOR GLOBAL: R$ 
225.960,00 (duzentos e vinte e cinco mil novecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de Instituição sem Fins Lucrativos para Celebração de 
Termo de Convênio para Desenvolvimento de Atividade Conjunta de Operacionalização de Programa de F.stigio de Estudante tom Fornecimento de 
Bolsas Remuneradas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°28.12.10-2023, em conformidade com o inciso XIII, do  art.  
24°. da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; Lei Municipal n° 688/2017 e Lei Municipal n° 647/2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA n° 
0501.12.122.1201.2.025 - Gerenciamento da Secretaria da Educação, ELEMENTO DE DESPESAS n°3.3.90.18.00, FONTE DE RECURSOS: 
1500000000. ASSINANTES: Glauriana Maria da Silva Leite — Secretária (Contratante); Sr. Francisco Palacio Leite —Responsável (Contratada). Silo  Joao  
do Jaguaribe-CE, 29 de dezembro de 2023. Glauriana Maria da Silva Leite — Secretária de Educação. 

*0* as*  toot  
ESTADO DO CEARA -PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA - AVISO DE LICITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
0902.01-2024-PE - Lei W14.133/2021. A Prefeitura Municipal de Ibicuitinga, torna publico que no dia 04 de março de 2024 is 09:00 horas, peio endereço 
eletrônico hitps://compras.iu2atecnologia.cum.bri, estará realizando o inicio dos trabalhos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 
0902.01-2024-PE. Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Exames de Ultrassonagrafia, Eletrocardiograma e Biópsia, destinados aos 
Pacientes da Rede Municipal de Saúde, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município  dc  Fbicuitinga-CE. Maiores informações via Plataformas: 
hts:icompras.m2atecnolugia.com.hr/: 1ittps:/,www4ov.br,nnco  pt-hi;  hups;'Imunicipios-licitaroes.tre.cc.gov.bri; Jicitacao(yjbicuninga ce.gov  br; ou 
Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 is 14:00 horret. Ibicuitinga - CE, 09 de fevereiro de 2024. 
Luzia  Aguilar  Lopes - Pregoeira Oficial. 

*0* 4.0* *0* 
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES -AVISO DE JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PRECOS1. O Município 
de Milagres/CE, através da  CPL,  torna público que concluiu o julgamento da Fase de Propostas de Pregos da Tomada de Pregos n° 2023.07.25.1, sendo 
o seguinte resultado: a empresa F. VICENTE F. FILTIO, sagrou-se vencedora  coin  proposta no valor global de RS 329.633,62 (trezentos e  Vitae  e nove 
mil, seiscentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos). Einprmag com Propostas Desclassiilcadaa: M  MINER VINO  NETO CONSTRUÇÕES, 
ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO LTDA e KLEBIO LANDIM DE FRANÇA EIRELL Maiores informações na sede da  CPL.  sito na Rua Helena 
Mendonça Figueiredo 200 - Centro, no horário das 7:30  its  12:00h e das 13:30 is 7:00hs ou ainda através do  e-mail:  miiagrescearagoutlook.com. 
Milagres/CE, 15 de fevereiro de 2024. Luan dos Santos Ferreira - Presidente da  CPL.  
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, it Naannal de Can 5ate/J.4s  Pie:Etas  

Edital n° N° 0902.01-2024-PE/2024  to?' 
()Wino atualszogio 19/02/2024 

Local: Ibicuitinga/CE órgão: MUNICIPIO DE IBICUIT  INCA  Unidade compradora: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo Legal: Lei 14133/2021. ArL 28. I To: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: No 

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de inicio de recebintento de propostas: 16/02/2024 0000 lhorario de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 04/03/2024 08:59 (horario de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 12461646000155-1-000008/2024 Fonte: M2A tecnologia 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOCRAFIA. ELETROCARDIOGRAMA E BIOPSIA. DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE. DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IBICUiTINGA-CE. 

VALOR TOTAL ESTRIADO DA COMPRA 

RS 960.47380  

itens 	Arquivos Histórico 

t.lUmero Descrição Quantidade  Rear  unitario estimado valor total estimado 

Ultrassonografia de Abcirnirial Total 480 RS 151 95 7260000 

2 Ultrassonogiafia de Parede abdominal 240 P515033 RS 36079 20 

3 Ultrassonografia de Ves unnanas 300 P514433 RS 43 299 00 

4 Ult r assonografi a de anculação 600 95 16524 RS 99144 00  

Uttratsonogralia de bolsa escrotat 120 RS 139 67 RS 16760 40 

646, 	1-5 de 23 dens 
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19/02/24, 14:56 	 M2A Compras 

,IM2A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, 
ELETROCARDIOGRAMA E BIÓPSIA, 
DESTINADOS AOS PACIENTES DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE. 

Prefeitura Municipal de Ibicuitinga - Ibicuitinga / CE 

CERTAME LICITATÓRIO N° N° 0902.01-2024-PE 
Modandade 

Pregão Eletrônico 

\/Icir- 1()  

if  Aberto e fechado 

Classificação: 

e Serviços comuns 

Tipo de apuração - 

ff  Lote 

https: //compras .m2 atecn ologi a .com.brIprocessos/publica cao/60d 1b3c907t54517bed 3582f0190d341/contratacao-de-empresa-para-Prestacao-d e-... 	113 
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eM2A 

rn  28/02/2024 às 09:00 

Limite para Esclarecimentos:  

in  28/02/2024 às 09:00 

Recebimento de Propostas:: 

ni 04/03/2024 às 08:59 

Abertura do certame. 

M 04/03/2024 às 09:00 

- LOTE UNICO 

Descrição 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

Documentos 

https://compras.m2atecnologia.com.br/processos1publicaca0/60d1b3c9071545t7bed3582f0t90da41/contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-... 	2/3 
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4ft  M2A 
kt$0) WW3-C)l) 

Formulário de contato 

Dúvidas ou sugestões? 

Entre em contato conosco atraves de nossos canais de atendimento ou através do  

email.  

contato@m2atecnologia.com.br  

Soluções 

?, Processos 

Segunda a Sexta, exceto feriados, das 8hs às 17hs, horário de  Brasilia.  

M2A Compras ©  Copyright  2023 M2A Tecnologia Ltda. Todos os direitos 

reservados. 

httpa://compres.m29tecnologia.com.br/processos/publicacao160d1b3c907f545f7bed3582f0f90d941/contratecao-de-emprese-para-prestacao-de-... 	3/3 



Tribunal de Contas do Estado do Ceara. 

Portal de Licitações 

Olá, ibelpm2017 
[Acessar Portal.]  iTrocar Senhal  I  riair] 

Cadastro de Pessoas  
o Responsáveis/Licitantes  

Cadastro de Responsável  
o Tipo de  Responsive]   
o Nomeações 

• Cadastro de Usuários  
Cadastro de Processos  

o ADESÃO A ATA DE REG. DE PREÇOS 
o 1- spensa/Inexigibilidade  
o Licitackti 
o Procedimentos Auxiliares  

Noticias  
o Listagm 

Cadastro/Edição de Licitação 

Responsável pela Licitação 
Exercício 2023 - Equipe de Pr v Município 
IBICUITINGA 	 N° do Processo Administrativo 
N° 0902.01-2024 	 N° Licitação 
N° 0902.01-2024 	 Fundamentação Legal (Lei que fundamenta) 
Lei n°  14.133, de 1° de abril de 2021 	 Exercício 
2024 	Registro Preço? 

Concessão?Li  
Permissão?Li  

LI Orçamento sigiloso? 
ri Valor Estimado Global 

R$ 980.473,80 
Data da Publicação do Aviso 
16-02-2024 	-  Data da Abertura 
04-03-2024 	... Hora da Abertura 
09:00:00 

For 	'o: 08:30:00 Data da Republicação 
Data da Reabertura 

... Hora da Reabertura 

Formato: 08:30:00 
Local 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

Modalidade da Licitação 
Pregão 	 v Forma de realização 
Eletrônica 	 V Critério de julgamento 
Menor Prego 	 v Síntese do Objeto 
Outros 	 Natureza da Obra 
Nenhuma 	 v Regime de execução de obras e serviços de engenharia 
Nenhum 

Descreva o Objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, ELETROCARDIOGRAMA E BIOPSIA, 
DESTINADOS  ADS  PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAODE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
IBICUITINGA-CE 

Observações 



Dados do Ordenador da Despesa 
Nome 
ADRIANA FERREIRA GOMES 	 CPF 

85063720382 	Telefone 

8582081402 	Email  
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  

Dados do Agente/Comissão de Contratação/Pregoeiro 
Nome 
LUZIA AGUIAR LOPES 	 CPF 

00019888325 	Telefone 
8893235582 	Email  
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  

Dados do  Responsive!  pelo Cadastro 
Nome 
ADRIANA FERREIRA GOMES 	 CPF 

85063720382 	Telefone 
8582081402 	Email  
licitacao@ibicuitinga.ce.gov.br  

Dados do Responsável pelo Parecer Técnico ou Jurídico 
Nome 
Carta Suame Albuquerque Lima 	 CPF 

04242928319 
Dados do Responsável pela Adjudicação (Autoridade Competente) 
Non- 
ADR1,-A FERREIRA GOMES 	 CPF 

85063720382 
Data do Cadastro 
19/02/2024 15:27:08 

E
Salver  

Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

Endereço: Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60.055-080 - Fortaleza/CE,  Telefone:  (85) 3488-5900 / Ouvidoria: 0800 079 6666 

Horário de funcionamento: de segunda a sexta-feira, das 8 is 17 horas. 

www.tee.ce,gov.br  

ELI 
• 1.0.22 
• vars & config 

• _logs & mga 
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